
 Decretos
 DECRETO Nº 63.249, 
DE 7 DE MARÇO DE 2018

Transfere da administração da Secretaria da 
Fazenda para a da Casa Civil, do Gabinete do 
Governador, parte do imóvel que específica no 
Município de Sorocaba

MÁRCIO FRANÇA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo de 
Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e à vista da manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da Secretaria da 

Fazenda para a da Casa Civil, do Gabinete do Governador, parte 
contendo 155,00m2 (cento e cinquenta e cinco metros quadrados), 
do imóvel que abriga a Sede Regional da Secretaria da Fazenda, 
em Sorocaba, localizado na Avenida Adolpho Massaglia, nº 350, 
cadastrado no SGI sob o nº 47.176, conforme identificado nos 
autos do Processo SF nº 23698-495283/2017 (SG/753407/17).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo 
destinar-se-á à instalação do Escritório Regional da Casa Civil, 
em Sorocaba.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 7 de março de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de março de 2018.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO VICE-GOVERNADOR, 
EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO, DE 7-3-2018
No processo SC-66563-2012, vols. I e II (SC-17.158-12), sobre 

recurso: “À vista dos elementos de instrução dos autos, destacando-
-se o pronunciamento do Secretário da Cultura e o Parecer 91-2018, 
da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do Estado, 
conheço do recurso apresentado pela Sociedade Brasileira de 
Defesa da Tradição, Família e Propriedade – TFP para negar-lhe pro-
vimento, mantida a decisão recorrida por seus próprios e jurídicos 
fundamentos.” Advogado: Armando Verri Junior – OAB/SP – 27.555.

No processo ITESP-558-2013 vols. I e II (SG-267.912-16) c/
ap. PGE-18858-251827-2004 (SG-267.909-16), sobre recurso: 
“À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, des-
tacando-se a representação do Secretário da Justiça e da Defesa 
da Cidadania e o Parecer 129-2017, da Assessoria Jurídica do 
Gabinete de Procurador Geral do Estado, conheço do recurso 
hierárquico oposto por João Paulo Tacca Andrade de Barros Coe-
lho, RG 21.355.92-0, para lhe negar provimento, mantendo-se o 
ato impugnado, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.”

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 1234472/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Rifaina, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no “Kit 
Padaria”, para implantação e execução do Projeto “Padaria Artesanal”

Valor do Convênio: R$ 46.671,17, sendo R$ 2.035,99 de 
responsabilidade do Fussesp, relativos ao “Kit Padaria” e R$ 
44.635,18 de responsabilidade do Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 07-03-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 374691/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o município de 
Ribeirão Branco, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade

Cláusula Primeira – Do Objeto: Constitui objeto deste convênio a 
transferência de recursos materiais e financeiros, com vista à implan-
tação e execução do Projeto “Escola da Construção Civil – Pedreiro”

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: 
O valor do presente convênio é de R$ 26.237,15, sendo R$ 
11.237,15 de responsabilidade do Fussesp e R$ 15.000,00 de 
responsabilidade do município.

Parágrafo único - Os recursos financeiros a cargo do Fussesp 
onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-01, 
classificação funcional programática 08244510243250000, da 
dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 07-03-2018

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despachos do Diretor, de 7-3-2018
O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.0015/17, conforme DI.DOP.0020/18 de 21/02/18, e que seja 
imposta à CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S/A - 
ECOVIAS a penalidade de multa nos termos da “TABELA DE CLAS-
SIFICAÇÃO DE INFRAÇÕES”, Seção “DIRETORIA DE OPERAÇÕES”, 
Alínea C, Tipificação 8, Grupo ARTESP II, Nível ARTESP C do Anexo 
1 do Termo Aditivo Modificativo Coletivo/2006/01-TAMC/2006/01.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias. (Processo 
023.377/2017 – Protocolo 355.105/17).

O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.0022/17, conforme DI.DOP.0021/18 de 01-03-2018, e que 
seja imposta à CONCESSIONÁRIA AUTOVIAS S/A a penalidade 
de multa nos termos da Tabela de Classificação de infrações e 
Valores de Multa do Anexo I, Tipificação C, Item 2, Grupo II, Nível 
B do Termo Aditivo e Modificativo Coletivo 01/2006.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias. (Processo 
023.863/2017 – Protocolo 359.594/17).

O Diretor de Operações, decide pelo acolhimento da Defesa 
Prévia apresentada pela VIARONDON CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIAS S.A, relativa à Notificação NOT.DOP.0144/17, confor-
me DI.DOP.0023/18 e determina o arquivamento da Notificação 
por reconhecimento de erro formal, sem que haja impedimento 
para a elaboração de nova notificação pelas inadequações 
apontadas.

Nesta oportunidade fica facultado à Concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias. (Processo 
026.138/2017 - Protocolo 378.619/17).

Concedendo a Autorização, a título precário, para a ocu-
pação longitudinal e transversal aérea na faixa de domínio 
da Rodovia Engenheiro João Baptista Cabral Rennó, SP-225, 
longitudinal entre os kms 268+201,50 e 269+028 e transversal 
no km 269+028, para implantação de rede de distribuição de 
energia elétrica na tensão de 13,8 kV, em postes a implantar à 
CPFL – Companhia Paulista de Força e Luz, trecho sob respon-
sabilidade da Concessionária Auto Raposo Tavares S.A.- CART, 
nas condições constantes do termo. (Processo 026.133/2017 
- Protocolo 378.297/17).

Concedendo a Autorização, a título precário, para a abertura 
de acesso não comercial ao Centro de Detenção Provisória, na 
altura do km 1+000m, pista sul da SPA- 634/270, à SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, trecho 
sob responsabilidade da Concessionária Auto Raposo Tavares 
S.A. - CART, nas condições constantes do termo. (Processo 
021.790/2016 – Protocolo 330.348/2016).

 Planejamento e Gestão
 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

 GRUPO TÉCNICO DE CONSOLIDAÇÃO E NORMAS

 Instrução GTCN - 5, de 7-3-2018

Dispõe sobre a classificação institucio-
nal da Secretaria da Fazenda nos Sistemas de 
Administração Financeira e Orçamentária do 
Estado

O Diretor do Grupo Técnico de Consolidação e Normas - 
GTCN, à vista do disposto no Decreto 63.239, de 06-03-2018, 
resolve:

Artigo 1º - Ficam incluídas na Instrução GTCN 4, de 19-07-
2017, que dispõe sobre a classificação institucional da Secretaria 
da Fazenda, as seguintes Unidades de Despesa vinculadas às 
respectivas Unidades Orçamentária com as seguintes codifi-
cações:
ÓRGÃO U.O. U.G.O. U.D.(U.G.E.) DENOMINAÇÃO
20000 SECRETARIA DA FAZENDA

20001 200010 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA 
SEDE

200184 Unidade Gestora de Projetos – UGP
20002 200011 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁ-

RIA – CAT
200185 Unidade Gestora de Projetos – UGP

20003 200012 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEI-
RA - CAF

200186 Unidade Gestora de Projetos – UGP
20005 200013 COORDENADORIA DE COMPRAS ELETRÔNICAS - CCE

200187 Unidade Gestora de Projetos – UGP
20006 200014 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – CGP

200188 Unidade Gestora de Projetos – UGP
20007 200015 COORDENADORIA DE SERVIÇOS E TECNOLOGIA 

COMPARTILHADOS - CSTC
200189 Unidade Gestora de Projetos – UGP

Artigo 2º - Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.

a serem realizados nas Ciretrans e Unidades de Atendimento 
abaixo discriminadas.

Francisco Donizetti Tripoloni, Tatiana Paula Zani de Sousa. 
Não compareceram os seguintes Leiloeiros Oficiais: Adriano 
Mazanatti, Aloísio Lahyre de Magalhães, Álvaro Cocchi Júnior, 
Anderson Morales, Antonio Hissao Sato Júnior, Benedito de 
Oliveira Salgado, Caroline de Sousa, Cláudio Chuí, Cléia Lúcia 
Satiko Hirasawa Chuí, Edirlei Fernandes, Eduardo Jordão Boyad-
jian, Erwin Delano Franci di Brotto, George Henrique Ribeiro 
Benozzati, Gustavo Cristiano Samuel dos Reis, Gustavo Moretto 
Guimarães de Oliveira, Joel Augusto Picelli Filho, Jorge Henrique 
Fukasawa, Juliana Hisa Sato, Luciano Borges Bernabe, Maria 
Garcia Berbel Marchi, Maria Rita de Cássia Lima Vieira, Miriam 
Aparecida França, Natacha Borbolla Morales, Nelson Bernardo 
Júnior, Patrícia Zampieri de Souza (representada por procurado-
ra), Pedro da Costa de Oliveira Salgado, Rita de Cássia Oliveira, 
Roberto Tadeu Gabriel, Rogério Nunes Pereira Maia, Tatiana Hisa 
Sato, Valdir Cimini Júnior, Vicente Domiseth de Oliveira e Walter 
Aurélio Masakasu Hirasawa.

Unidades:
São Sebastião: Mirian Aparecida Trindade Gir de Andrade; 

Andrea Xavier dos Santos; Antonio Bolla Ferreira Lima; Nelson 
Bernardo Junior; Sergio Luiz Kazunori.

Ubatuba: Nelson Bernardo Junior; Sergio Luiz Kazunori Hira-
sawa; Rogerio Nunes Pereira Maia; Mirian Aparecida Trindade 
Gir de Andrade; Antonio Bolla Ferreira Lima.

São Caetano do Sul: Carlos Chuí; Cláudio Chuí; Cléia Lúcia 
Satiko Hirasawa Chuí; Jorge Henrique Fukasawa; Gustavo 
Moretto G. de Oliveira.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 DIRETORIA DE VEÍCULOS

 Comunicado
Conforme pedido da empresa de vistoria credenciada pelo Detran:
Certificato Vistorias Veiculares Ltda - ME, CNPJ: 

25.054.725/0001-93, credenciada pela Portaria N. DV-1416/2016.
Comunica-se o descredenciamento da mesma.

 DIRETORIA DE 
EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO

 Comunicado
Protocolo 272201/2018 de 07-03-2018. A Gerência de 

Pátios e Leilões do Detran/SP; considerando os procedimentos 
e prazos estabelecidos pela Resolução Contran 623 de 6 de 
setembro de 2016, que trata dos procedimentos administrativos 
quanto a remoção, custódia e para realização de leilão de veícu-
los removidos ou recolhidos a qualquer título, por órgãos e enti-
dades componentes do Sistema Nacional de Trânsito e demais 
regramentos estabelecidos; e considerando a necessidade de 
estabelecer prazos para a realização dos leilões de veículos e 
alinhar a rotina de publicação de editais e portarias de leilão; 
convida os leiloeiros devidamente cadastrados no Detran-SP 
conforme abaixo a comparecerem no dia 09-03-2018 às 10h, no 
prédio sede do Detran - Rua Boa Vista, 209, 5º andar, sala DETF 
11 - São Paulo - SP, para participarem do sorteio dos leilões 

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS
 Despacho do Diretor, de 7-3-2018
Processo: Detran 128112/2018
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito - Detran/SP
Assunto Aquisição de Materiais de Escritório.
À vista do que consta nos autos, Homologo o procedimento levado a efeito pela Comissão Julgadora de Licitação da 

Diretoria Administrativa – Detran, através do Sistema BEC/SP, Edital CVnº292301290572018OC00009/2018, referente à OC 
292301290572018OC00009, proveniente do Processo Detran 128112/2018. E adjudico o objeto deste Convite à empresa vencedora 
abaixo descrita e devidamente classificada por apresentar menor preço para o item e estar de acordo com o Edital:

Oferta de Compra: 292301290572018OC00009

Item Quant Item BEC Unidade de 
Fornecimento Material Marca / Modelo Licitante Vencedor CNPJ nº Valor Uni-

tário R$
Valor 

Total R$
01 500 1324918 Unid Umedecedor de Dedos, Suporte de 

Plastico,12G, Creme
Radex Sua Lista Com. Eletron. De Material 

Escolar
24.137.594/0001-45 0,75 375,00

02 300 1339087 Unid Almofada para Carimbo, Feltro, Nr.4, 
Medindo(10,5X18) Cm, Preta

Marca Menno Menno - Gráfica e Informática 
Ltda - Epp

47.699.350/0001-51 2,70 810,00

03 800 1438301 Caixa 100,00 
Unidade

Clipe de Aco, Paralelo, Galvanizado, Nr 2/0 Bacchi Sua Lista Com. Eletron. De Material 
Escolar

24.137.594/0001-45 0,65 520,00

04 650 1720228 Unid Tesoura Escolar, Aco Inox,11Cm, Cabo 
Pp, Preto, P/Destro, Pta Arredondada

Cis Fonte Viva Distribuidora Ltda - Epp 12.139.930/0001-00 1,55 1.007,50

05 650 3659780 Unid Grampeador de Mesa, Metal, Base em 
Plastico, (6,5X4x18)Cm,26/6 E 24/8

Eagle Fonte Viva Distribuidora Ltda - Epp 12.139.930/0001-00 11,84 7.696,00

06 400 2733579 Unid Fita Adesiva de Papelaria, Polipropileno, 
Medindo(48Mmx45m), Transparente

Masterfix Silleban Confeccoes e Comercio de 
Materiais de Escritorio Eireli - Epp

22.210.862/0001-81 1,50 600,00

07 200 3387259 Frasco 40,00 
Mililitro

Tinta para Carimbo, na Cor Preta, 40 Ml Tinnkol Mixpel Distribuidora-Eireli 23.799.954/0001-01 0,87 174,00

08 200 42218 Unid Apontador para Lapis, Poliestireno, Sim-
ples, com Deposito

Leoleo On-X Comercio e Solucoes Educa-
cionais Ltda - Epp

18.458.496/0001-07 0,21 42,00

09 600 46779 Unid Pincel Atomico, na Cor Preta, Ponta de 
Feltro Redonda, Descartavel

Leoleo Slim Suprimentos Ltda Epp 11.901.975/0001-07 0,60 360,00

10 600 730939 Caixa 72,00 
Unidade

Colchete Latonado, N.6 Salenas Silleban Confeccoes e Comercio de 
Materiais de Escritorio Eireli - Epp

22.210.862/0001-81 1,20 720,00

11 400 547360 Caixa 72,00 
Unidade

Colchete, Latonado, Tamanho N. 12 Salenas Silleban Confeccoes e Comercio de 
Materiais de Escritorio Eireli - Epp

22.210.862/0001-81 2,15 860,00

12 2.400 1038281 Unid Caneta Marca Texto, Polipropileno, Ponta 
3 A 5Mm, Amarela

Lyke Slim Suprimentos Ltda Epp 11.901.975/0001-07 0,58 1.392,00

13 480 2004119 Pacote 500,00 
Grama

Elastico de Latex, Nr.86, 
Med.210Mmx10mm(Comp.xlar.), Bege

Especiais Megapel Comercial Ltda 67.440.461/0001-56 14,18 6.806,40

14 200 4370236 Pacote 50,00 
Unidade

Elastico 75% De Poliester e 25% Elasto-
dieno, Nr 40,(4X48) Cm, Azul

Mnx-Mnx Mnx Comercial de Papeis Ltda Epp 13.410.297/0001-05 49,00 9.800,00

Valor Total da Contratação: R$ 31.162,90

 Despacho do Diretor, de 7-3-2018
Processo: Detran 164862/2018
Interessado Departamento Estadual de Trânsito - Detran/SP
Assunto Aquisição de Kit de Manutenção de Fusores para Lexmark T654.
À vista do que consta nos autos, Homologo o procedimento levado a efeito pela Comissão Julgadora de Licitação da 

Diretoria Administrativa – Detran, através do Sistema BEC/SP, Edital CVnº292301290572018OC00010/2018, referente à OC 
292301290572018OC00010, proveniente do Processo Detran 164862/2018. E adjudico o objeto deste Convite à empresa vencedora 
abaixo descrita e devidamente classificada por apresentar menor preço para o item e estar de acordo com o Edital:

Oferta de compra: 292301290572018OC00010

Item Quant Item BEC Unidade de 
Fornecimento

Material Marca / Modelo Licitante Vencedor CNPJ nº Valor Uni-
tário R$

Valor 
Total R$

01 30 4461320 Unid Kit Manutencao Fusor Lexmark T654dn/
T65x/X654e/X656e/X658e 40X4724

Lexmark - 40X4724 Lider Comercio de Suprimentos 
Peças e Equipamentos

19.436.826/0001-26 615,00 18.450,00

Valor Total da Contratação: R$ 18.450,00

Vista/SP, para ministrar o curso de capacitação teórico-técnico 
e o curso de prática de direção veicular para candidatos e 
condutores de veículos automotores. A autorização de funciona-
mento é conferida até o último dia do mês de março de 2020, 
pendente, ao final desse período, da renovação do pedido de 
funcionamento, nos termos dos artigos 33, 34, 35 e 36 da Por-
taria Detran 101/2016. O prazo acima está vinculado a vistorias 
periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso 
de não atendimento dos requisitos da Portaria Detran 101/2016 
e demais legislações em vigor sobre a matéria. O número de 
registro do CFC é 065. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. (Republicada por conter erros)

 SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE TRÂNSITO

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
DE TRÂNSITO DE FRANCA
 Portaria do Diretor Técnico II, de 7-3-2018
Autorizando:
a renovação do CFC denominado BRASIL LTDA ME, Catego-

ria AB, registrado no CNPJ sob 05.358.606/0001-17, situado à 
Rua Coronel Garcia Lopes, 1095, Centro, São José da Bela Vista/
SP, CEP 14.440-000, com sede no município de São José da Bela 
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